
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.859. DE I8 DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEr N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÄO DE DOTAÇAO, PARA FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA OS

ALI.]NOS DAS ESCOLAS PARTICULARES CONTRATADAS PELO MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO
DE VAGAS EM CRECHE. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇ^O 129 - UNTDADE DE GEST,Ã,O DE EDUCAÇAO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,AO DE DOTAÇÃO, PARA FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA OS

ALUNOS DAS PRÉ-ESCOLAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NALDO EPPA.
REF. SOLICITAÇAO 127 . LINIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇAO DE DOTAÇ,4O, PARA FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA OS

ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE
ENSINO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇllo 126 - UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAçÃO DE DOTAÇÃO, PARA FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA OS

ALUNoS Do cENTRo MUNICIIAL DE EDUCAÇÄ.o pn JovENS E ADULros - UNIDADE oB c¡srÂ,o
DE EDUCAÇÃo. SEM IMPACTo NAS METAS CoNTIDAS NA LDo E PPA.

REF. solrcrrAçao rzs - UNTDADE or crsrÃo on noucaçÃo

DECRETA:

ART. t' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍIIo, uv cRÉotro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 2.602.000,00 loots vnuÕEs SEISCENToS E DoIS MIL REAIS) NA(s)
ooreçÃo¡oes¡:

1 3.0 1. 1 2.3 6 I .0 19 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.3 2.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃo cRATUÍTA

OOOO PROPzuA

R$ I .430.3 10,00

13.01.12.361.0196.2785 EDUCACÃo DE JoVENS EADULTOS Do ENSINo FUNDAMENTALE ENSIN
3.3. 90.3 2.OO MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUf TA

OOOO PROPRIA

60.1 80,00

1 3.0 1 . 1 2.3 65.0 1 g 5.27 87 GERENCIAMENTO DE VAGAS DA EDUCAC.Ã,O INTENTN I
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUÍTA

OOOO PROPRIA

n$ 269,560,00

R$

1 3.0 1. I 2.3 65,0 t9 s.27 89 Bouc¡c,Ao INFANTIL II: EScoLA INovADoRA
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3.3.90.32,00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA
OOOO PROPRIA

R$ 841.950,00

TOTAL....RS 2.602.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO PINCTAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13.01,12,243.0196.2051 FORNECIMENTO DE KIT DE UNIFORME ESCOLAR
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUÍTA

OOOO PROPRIA

RS 2.030.809.23

l 3.01. 12.306.0 191.2772

3,3.90,30.00
0000

NUTRICAO ESCOLAR
MATERIALDE CONSUMO

PROPRIA

571.t90.77

TOTAL....R$ 2.602.000,00

ART, 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM DE APUBLICAÇÃO.

LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PAzuMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

RS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

DOIS
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